
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

S&1ULA.;

"ALTERA IJ. 1.IJAÇ O 00 § lQ DO Aa'It 1ft DA

:LEI fJf"•.)J:~ICIP.AL Iig 017!S9t1,

r'---"'\

o P~ITO r.'ID1HC!~J1L DI,;) SA:;TA LUZIA lPOESTll'RO j

usando 'das atri huil;ões que lhas confere a Com~tituição do Estado de Rôndónia~.

FM~SJrBER. que a Oâmara ~1t.micipal deSánta Lu-·

zia D'Oeste/RO, aprovou e eu PREFEITOM'li'lJICIPAL,Sanciono a saguínte;

Art. 19 - Fioa altarado a redação do § 19 do

Art. l~ da Lei Municipal n9 017/89.
A.rt. 29 - 14redação do § 19 do Art. li!):'da Lei t

n!'J017/89, passa a ser a segu.i."'lte;

§ 19~ O cargo de Assessor Especial de Saúde t~
'\ rão 04 «luatro) valSas a serem pree.rlchidas.

Art~ )9 - lata lei entrará em vigor na data de'

sua publicação, revogelld,o as disposiç-,ões em contrário, eea seus etei tos retro,ã

tivos à 10 de junho de 1.990~

Paláoio Catarino Ca.xdoso',18· de junho de 1.990"
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